
PETIÇÃO 13.157 DISTRITO FEDERAL

REGISTRADO :MINISTRO PRESIDENTE

REQTE.(S) : UNIÃO

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

REQTE.(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS

GERAIS

REQTE.(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO

REQTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

REQTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS

GERAIS

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

REQTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

REQTE.(S) : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

REQTE.(S) : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS

PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

REQTE.(S) : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO

PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

REQTE.(S) : SAMARCO MINERACAO S.A.
ADV.(A/S) : PAULO EDUARDO LEITE MARINO

ADV.(A/S) : EDUARDO DE CAMPOS FERREIRA

ADV.(A/S) : BARBARA CHRISTINA LOBATO LUCINDO PEREIRA

LOUREIRO

ADV.(A/S) : ELIANE CRISTINA CARVALHO

ADV.(A/S) : THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ

REQTE.(S) : VALE S.A.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 721B-1D5C-A342-CF87 e senha D36A-922F-5E2F-BE11



PET 13157 / DF

2

ADV.(A/S) : ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS MOREIRA

ADV.(A/S) : BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA

ADV.(A/S) : THAÍS VASCONCELLOS DE SÁ

ADV.(A/S) : LUIS TOMÁS ALVES DE ANDRADE

ADV.(A/S) : RICARDO SANTOS JUNQUEIRA DE ANDRADE

REQTE.(S) : BHP BILLITON BRASIL LTDA.
ADV.(A/S) : LUIS TOMÁS ALVES DE ANDRADE

ADV.(A/S) : EDUARDO DAMIAO GONCALVES

ADV.(A/S) : MARICI GIANNICO

ADV.(A/S) : RICARDO SANTOS JUNQUEIRA DE ANDRADE

ADV.(A/S) : JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

DECISÃO:

1. Petição nº 25.699/2025: A Associação Mineira de
Municípios apresenta petição postulando: (i) a sua admissão como amicus
curiae; (ii) como consequência do deferimento do pedido anterior, a
devolução de prazos para recursos e manifestações; (iii) a realização de
audiência perante o NUSOL para debate acerca das cláusulas do acordo;
(iv) a prorrogação, por 180 dias, do prazo para adesão dos Municípios ao
acordo.

2. Enfrento, por ora, apenas a última questão, relativa à
prorrogação do prazo para adesão dos Municípios, considerada a
urgência da matéria. Os demais pleitos serão apreciados após o fim do
prazo para apresentação de contrarrazões aos embargos de declaração.

3. Em tal extensão, o pedido não pode ser atendido.
Tratando-se o acordo de repactuação de peça negocial, a alteração de suas
cláusulas só poderia se dar mediante consenso entre as partes. Além
disso, a pretensão de suspensão ou prorrogação do prazo para adesão aos
termos do acordo já foi objeto de apreciação do Plenário no âmbito da
Pet. 13.157, ocasião em que foi rejeitada. Definiu-se, à época, que:
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“180. (…) Quanto ao prazo de repactuação para adesão
aos termos do acordo, verifico que o interregno de 120 dias, a
ser contado da homologação judicial, supera o período eleitoral.
Além disso, o objeto do acordo transcende interesses político-
eleitorais, devendo o interesse público municipal ser
perseguido independentemente da transitoriedade dos
governos.

181. Sobre a responsabilidade dos municípios pela
execução das obras, a conclusão de licitação em 180 dias não
parece obrigação impossível. Ademais, se caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovado, impedir o
cumprimento desse dever, não haverá mora por parte do
Município (art. 393 do Código Civil)”.

4. Por fim, vale relembrar que o acordo de repactuação
homologado por esta Corte na Pet 13.157 preserva o direito de ação dos
entes federativos municipais. Segundo registrei na decisão de
homologação, “o ajuste apenas produzirá efeitos sobre ações judiciais
ajuizadas se os titulares dos direitos aderirem voluntariamente às suas
cláusulas”.

5. Diante do exposto, indefiro o pedido da Associação
Mineira de Municípios.

Publique-se.
Brasília, 5 de março de 2025.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Presidente
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